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LEI COMPLEMENTAR Nº 018/2015 
  ,    

ATUALIZA O PISO MUNICIPAL  DOS PROFESSORES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINOVISANDO À ADEQUAÇÃO 
DA REMUNERAÇÃO E A RECOMPOSIÇÃO DA PERDA DO 
PODER AQUISITICO AO LONGO DO ANO E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.  

 
      
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTA 
INÊS, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, e em atenção ao que 
dispõe o art. 59 da Lei Orgânica Municipal, 
faz saber FAZ SABER que a Câmara 
Municipal, aprovou e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei. 

 
     
 Art. - Fica concedido reajuste salarial 
para os profissionais do magistério público da 
educação básicado Município de Santa Inês, 
em efetivo exercício em sala de aula, ocupantes 
do cargo de professor, com jornada de no 
máximo 40 (quarenta) horas semanais, para 
fins de adequação aos valores de que trata a 
lei federal nº 11.738/2008. 

§ 1º - Por profissionais do magistério público 
da educação básica entendem-se aqueles que 
desempenham as atividades de docência ou 
as de suporte pedagógico à docência, isto é, 
direção ou administração, planejamento, 
inspeção, supervisão, orientação e coordenação 
educacionais, exercidas no âmbito das 
unidades escolares de educação básica, em 
suas diversas etapas e modalidades, com a 
formação mínima em nível médio na modalidade 
normal conforme determinado pela legislação 
federal de diretrizes e bases da educação 
nacional. 
§ 2º - Na composição da jornada de 
trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 
(dois terços) da carga horária para o 
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desempenho das atividades de interação com 
os educandos. 
      § 
3º - Por efetivo exercício - entende atuação 
efetiva no desempenho das atividades de 
magistério previstas no inciso II deste 
parágrafo associada à sua regular vinculação 
contratual, temporária ou estatutária, com o 
ente governamental que o remunera, não 
sendo descaracterizado por eventuais 
afastamentos temporários previstos em lei, com 
ônus para o empregador, que não impliquem 
rompimento da relação jurídica existente. 
     
 Art. 2º - Fica oPrefeito Municipal 
autorizado a realizar as modificações oriundas 
da implementação da referida lei na LDO e 
PPA vigentes promovendo à compatibilização 
da ação ora proposta. 

Art. 3º - O Valor do piso municipal do magistério 
para jornada de no máximo40 horas semanais no 
exercício financeiro de 2015será fixado em R$ 
1.917, 78.(Um mil novecentos e dezessete reais e 
setenta e oito centavos). 
 
Art.4º -Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeito retroativo a 1º de 
janeiro de 2015, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
    

 Santa Inês-PB, 03 de Março de 2015. 
 
 

João Nildo Leite 
Prefeito Municipal 
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